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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022 
 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS ATRAVÉS DE CONVÊNIO DE 
ARRECADAÇÃO/RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS. 

 
 

ADITIVO Nº 01 
 
 

O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ nº 
94.704.004/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
residente e domiciliado na RS 569, km 29.6, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 007.871.510-
50, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Instituição Financeira COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DA REGIÃO DA PRODUÇÃO – SICREDI REGIÃO DA 
PRODUÇÃO RS/SC/MG, inscrição no CNPJ nº 89.468.565/0001-01, sita na Avenida Expedicionário, 
1195, Andar 3, Bairro Centro, em Sarandi/RS, CEP: 99.560-000, neste ato representada pelo Sr. 
MARCOS ROBERTO DORIGON, brasileiro, Diretor Executivo, portador do CPF nº 995.275.700-00 e RG 
nº 2080813252 SSP/RS, e pela Sra. ELIANE COVER SCHUCH, brasileira, Gerente da Agência de Barra 
Funda, portadora do CPF nº 885.669.340-68 e RG nº 3052234089, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA/CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 145/2022, na forma que segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

As partes convencionaram que a CONTRATADA/CREDENCIADA, poderá fazer vistorias e verificações 
junto ao CONTRATANTE, através de seus funcionários e prepostos, a fim de certificar-se da existência 
e correção das autorizações para débito em conta corrente, porventura assinadas pelos 
contribuintes/consumidores/usuários/assinantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 
  

Barra Funda/RS, 18 de agosto de 2022. 
 
 

________________________ 
MARCOS ANDRÉ PIAIA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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________________________ 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DA REGIÃO DA PRODUÇÃO – 
 SICREDI REGIÃO DA PRODUÇÃO RS/SC/MG 

ELIANE COVER SCHUCH  
CONTRATADA/CREDENCIADA 

 
 
 
 

________________________ 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DA REGIÃO DA PRODUÇÃO – 

 SICREDI REGIÃO DA PRODUÇÃO RS/SC/MG 
MARCOS ROBERTO DORIGON  
CONTRATADA/CREDENCIADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
CÉLIO ANDRÉ RÉ                                                LEANDRO MARCOTTO 
CPF: 703.098.170-72                              CPF: 980.182.130-20 
 


